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Câmara Municipal de João Pessoa
Casa de Napoleão Laureano
Gabinete Vereador Benilton Lucena
PROJETO DE LEI N°             /2014

AUTOR: Vereador Benilton Lucena
Dispõe sobre a divulgação do disque Denúncia Nacional de Abuso e Exploração Sexual Crianças e Adolescentes, o Disque 100, em Estabelecimentos Públicos no âmbito do município de João Pessoa. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA decreta:
Art. 1° -  Fica instituída a divulgação do Disque Denúncia Nacional de Abuso e Exploração Sexual contra Crianças e Adolescentes, o Disque 100, em estabelecimentos públicos do município de João Pessoa.
Art. 2°  - Para efeito desta lei, o estabelecimentos são os seguintes:
I -  hotéis, motéis, pousadas e outros que prestam serviços de hospedagem;

II – bares, restaurantes, lanchonetes e similares;

III – casas de noturnas de qualquer natureza;




IV – clubes sociais e associações recreativas ou desportivas, cujo quadro de associados seja de livre acesso ou que promovam eventos com entrada paga; 


V – agências de viagens e locais de transporte de massa;


VI – salões de beleza, casa de massagem, saunas, academias de danças, de fisioculturismo, de ginástica e atividades correlatas ;



VII – outros estabelecimentos comerciais que ofereçam serviços mediante pagamento e voltados ao mercado ou ao culto da estética pessoal;

VIII – postos de gasolina.

Art. 3° -  Os estabelecimentos públicos especificados nesta Lei ficam obrigados afixar placa em que deverá constar o seguinte texto: “ EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇA E ADOLESCENTE É CRIME. DENUNCIE. DISQUE 100”.
Art. 4° - O texto deve ser escrito em letras maiúsculas e expostos em lugares visíveis ao público, possibilitando sua visualização à distância, com versões idênticas nas línguas portuguesa, inglesa e espanhola.

Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, CASA DE NAPOLEÃO LAUREANO, EM 23 DE SETEMBRO DE 2014.
BENILTON LUCENA
Vereador  -  PT
JUSTIFICATIVA



O presente projeto vem para colaborar com toda política nacional de proteção e enfrentamento da Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes.


O serviço é disponibilizado para estabelecer um diálogo entre a sociedade civil e o poder público que ao receber as denúncias  procede o encaminhamento do conteúdo aos órgãos de proteção, defesa e responsabilização, de acordo com a competência e as atribuições específicas, priorizando o Conselho Tutelar como porta de entrada , nas situações de crianças e adolescentes.


Assim, como programa já existe, caberia a poder público municipal divulgar essa canal de comunicação como meio de coibição as práticas de exploração de criança e adolescente, e com isso poderá fazer uma avaliação da aplicabilidade de melhores políticas públicas  no âmbito municipal.


Desta forma, considerando a relevância pública da presente proposição, contamos com o acolhimento da mesma nos termos em que se apresenta.
João Pessoa, 23 de Setembro de 2014.

Benilton Lucena
Vereador
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